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RESUMO

- A prova das alegações incumbe à parte que as fizer (art. 818 da CLT). O simples fato de não terem sido

juntados, aos autos, os cartões de ponto, não é razão para inverter-se os ônus processuais. É mister que o

Empregado requeira, na exordial, a apresentação dos cartões de ponto que se encontrem em poder do

empregador, sob a pena do inciso I do art. 359, CPC. - A não-juntada dos cartões de ponto, sem que tenha

havido determinação judicial, não permite, por si só, o deferimento de horas extras, pela inversão do ônus da

prova. - O fato de a Ré estar obrigada à manutenção de controle de ponto, por determinação do art. 74 da

CLT, não lhe transfere o onus probandi da não-existência de labor extraordinário. A situação é diferente de

quando o Empregador possui controle de ponto, mas não o junta aos autos, adotando um procedimento de

sonegação de provas. Em tais situações, pois, aplica-se o disposto no art. 359 do CPC. Frise-se que, in

casu, é inaplicável o referido dispositivo legal, haja vista que a ré não mantinha qualquer controle de ponto.
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EMENTA

A não-juntada dos cartões de ponto, sem que tenha havido determinação judicial, não permite, por si só, o

deferimento de horas extras, pela inversão do ônus da prova.


